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INDICAÇÃO  

 

Implantar ponto de ônibus na Rua Roque da Silva, altura 
do número 562, no Jd. Santa Marina II. 

 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipes do bairro 
supracitado, que relatam a necessidade da implantação do ponto de ônibus que foi quebrado 
e retirado do local, por isso os condutores dos ônibus não param para os usuários.  

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências visando providenciar a implantação do ponto de ônibus que foi 
quebrado e retirado do local, por isso os condutores dos ônibus não param para os usuários.  

 

 

S/S., 22 de outubro de 2024 

 

 

 

 

FAUSTO PERES  

Vereador 
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